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MOÇÃO Nº 00417/2013
 

Manifesta  aplauso  à  Prefeitura 
Municipal de Santa Barbara d’Oeste, 
Corpo  de  Bombeiros  da  Polícia 
Militar  do estado de São Paulo, ao 
Hemocentro  da  Unicamp,  Lions 
Clube Centro e Lions Clube Pérola, 
pela  realização  da  10º  edição  da 
Campanha Bombeiro Sangue Bom.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que,  teve inicio  no dia  04/07/2013,  no Lions 
Clube Centro ( Rua dos Antúrios, 96, bairro Jardim Dulce em santa Bárbara 
d’Oeste). A 10º edição realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Barbara 
d’Oeste, Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de São Paulo, Hemocentro da 
Unicamp, Lions Clube Centro e Lions Clube Pérola;

CONSIDERANDO que, essa campanha acontece bimestralmente 
com a arrecadação de bolsas de sangue, tendo uma boa adesão de doadores,  
contribuindo para o abastecimento dos hemocentros, para uma boa ação de 
salvar vidas;

CONSIDERANDO que, o sangue doado é encaminhado para a 
Unicamp  utilizado  para  seus  pacientes,  e  outra  parte  é  transferido  para 
hospitais cadastrados;

CONSIDERANDO que, a campanha continuará até 31/07/2013, 
tendo como local de coleta o Hospital São Francisco de Americana – SP, e ao 
apresentar  o  comprovante  de doação  na  sede  de Corpo  de Bombeiros  de 
Santa Barbara d’Oeste, o doador ganha uma camiseta da campanha.
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Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis,  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE  SANTA  BÁRBARA  D’OESTE,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, aplaude  a 
UNIÃO  BRASILEIRA  DE  ESCRITORES  –  UBE,  pela  luta  em  prol  dos 
interesses  coletivos  dos  escritores  do  nosso  país,  encaminhado  cópia  da 
presente à Rua Rego Freitas, nº 454 - Cj. 121 - 12º andar, São Paulo/SP, CEP: 
01.220-010.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de julho de 2.013.

Carlos Fontes
                                                     -vereador-


